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OFÍCIO GABINETE Nº 17/2023

Araraquara, 11 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor
Vereador Paulo Landim
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
ARARAQUARA/SP

Assunto: Recurso ao Projeto de Lei nº 112/2023

Com meus cordiais cumprimentos, venho, por meio deste, diante da 
devolução do Projeto de Lei de nº 112/2023, nos termos do art. 189 do Regimento 
Interno, onde a Presidência declarou inadmissível o PL de minha autoria, solicitar:

O PL apresentado prevê a implementação de um protocolo com conjunto 
de ações para que espaços públicos e privados de lazer possam detectar situações de 
agressão sexual e adotar medidas de prevenção e combate a esse tipo de violência.

O tema é muito importante e representa um avanço na proteção das 
vítimas de agressão sexual em espaços públicos e privados de lazer. É preciso que a 
sociedade, os governantes e os estabelecimentos se unam em torno da causa e se 
comprometam em combater esse tipo de violência. A agressão sexual é um crime 
grave que afeta milhares de pessoas todos os anos. Infelizmente, muitas dessas 
ocorrências ocorrem em espaços públicos e privados de lazer, onde as vítimas muitas 
vezes não se sentem seguras para denunciar os agressores.

Apresentado por um grupo de vereadores da cidade de São Paulo, o PL foi 
aprovado e aguarda a sanção do Prefeito Municipal. 

Segue, em anexo, o PL com seus devidos pareceres. 

Por todas essas razões, é fundamental que o PL siga para as comissões, 
receba pareceres jurídicos e o assunto seja apoiado e levado ao plenário para 
discussão. É hora de garantir que todos os espaços públicos e privados de lazer sejam 
seguros e acolhedores para todos.
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Por fim, solicito o parecer do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal - Ibam, com o objetivo de esclarecer quaisquer dúvidas e questões técnicas 
sobre o tema. 

Sem mais, agradeço a atenção dispensada.

RAFAEL DE ANGELI
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PROJETO DE LEI 01-00018/2023 da Vereadora Cris Monteiro (NOVO) 
Autores atualizados por requerimentos: 
Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) 

Ver. DANIEL ANNENBERG (PSB) 

Ver. DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO) 

Ver. SANDRA SANTANA (PSDB) 

Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO) 

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) 

Ver. FERNANDO HOLIDAY (REPUBLICANOS) 

Ver. SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL) 

Ver. JOÃO ANANIAS (PT) 

Ver. RODOLFO DESPACHANTE (PSC) 

Ver. ELI CORRÊA (UNIÃO) 

Ver. HÉLIO RODRIGUES (PT) 

Ver. LUNA ZARATTINI (PT) 

Ver. EDIR SALES (PSD) 

 

Autoriza o Poder Executivo a implementar protocolo com conjunto de ações para que 
espaços públicos e privados de lazer saibam como agir para detectar situações de agressão 
sexual e o procedimento de ação face aos casos que ocorram em suas dependências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar protocolo com conjunto de 
ações para que espaços públicos e privados de lazer saibam como agir para detectar situações 
de agressão sexual e o procedimento de ação face aos casos que ocorram em suas 
dependências. 

Parágrafo único - Compreende-se como espaços públicos e privados de lazer todos os 
locais de encontro, relacionamento e socialização, tais como restaurantes, bares, casas 
noturnas e de espetáculos, dentre outros. 

Art. 2º O protocolo será de adesão facultativa e terá como objetivo reservar às pessoas 
responsáveis e que trabalham em espaços de lazer, o papel ativo de identificar situações de 
risco à integridade de usuários, e garantir os devidos cuidados às vítimas de agressão sexual. 

Parágrafo único - Compreende-se como agressão sexual tudo o que é criminalizado 
nas definições Código Penal Brasileiro e das demais normativas federais, estaduais e 
municipais que versem sobre dignidade sexual. 

Art. 3º O espaço de lazer que optar por adotar o protocolo deverá participar de 
treinamento a ser oferecido pela Prefeitura para detectar situações de agressão sexual e o 
procedimento de ação face aos casos que ocorrerem em suas dependências. 



Câmara Municipal de São Paulo PL 0018/2023 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

§1º - O treinamento oferecido pela Prefeitura aos espaços de lazer deve oferecer, entre 
outros aspectos, instruções adequadas para que os funcionários e responsáveis pelo local 
saibam como agir em caso de agressão sexual. 

§2º - Cartilhas com explicações das fases do protocolo devem ser disponibilizadas pela 
Prefeitura e estarem disponíveis aos funcionários do estabelecimento, para consulta. 

Art. 4º Durante o treinamento deve ser orientado que: 

I - Os funcionários e responsáveis pelo espaço conduzam a vítima e seus possíveis 
acompanhantes até um local reservado e seguro dentro do próprio estabelecimento o mais 
rápido possível para que sejam prestados primeiros cuidados de emergência; 

II - Os funcionários e responsáveis pelo espaço saibam identificar a partir da agressão 
ocorrida e da vontade da vítima o momento de acionar emergência médica e policial; 

III - Os responsáveis pelo espaço forneçam informações sobre o possível agressor, 
caso solicitado pelas autoridades policiais. 

Art. 5º Os espaços de lazer que aderirem ao protocolo poderão sinalizar por meio de 
cartazes ou afins, no mínimo, as seguintes informações: 

I - Que o local adota a campanha de combate à violência sexual; 

II - Que o local tomará as devidas providências de amparo à vítima em caso de 
agressão sexual; 

III - Que os usuários podem informar aos funcionários e responsáveis do ambiente 
quando se depararem com casos de agressão. 

Art. 6º Os responsáveis dos espaços de lazer que aderirem ao protocolo deverão 
averiguar se a propriedade possui áreas escuras e desertas que facilitem a vulnerabilidade de 
seus usuários e, em caso positivo, adotar estratégias para que tais regiões fiquem mais 
seguras como, por exemplo, instalação de câmeras de segurança ou a presença de 
funcionários. 

Art. 7º São princípios orientadores do 

I - Garantir que a pessoa agredida receba os cuidados apropriados e que a vítima não 
seja deixada sozinha em nenhum momento; 

II - Garantir que a vítima receba as informações necessárias e conselhos corretos 
sobre os procedimentos jurídicos e de saúde a serem tomados após uma agressão, sempre 
respeitando a premissa de que a decisão final deve ser tomada pela vítima, ainda que pareça 
incompreensível por aquele que está prestando assistência; 

III - Evitar sinais de cumplicidade com o possível agressor mesmo que seja apenas 
para reduzir o clima de tensão; 

IV - Garantir a privacidade da pessoa agredida; 

V - Garantir a presunção de inocência do possível agressor. 

Art. 8º Os estabelecimentos que adotarem o protocolo receberão um selo de adesão ao 
protocolo, produzido pela Prefeitura, que poderá ser utilizado em sua logomarca, produtos e 
material publicitário. 

Art. 9º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das disposições 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/02/2023, p. 97 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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PARECER Nº 406/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA PROPONDO A REDAÇÃO FINAL  

AO PROJETO DE LEI Nº 0018/23. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Cris Monteiro e outros, que 

institui o Programa “Não Se Cale”, que consiste num protocolo de ações para espaços públicos 
e privados de lazer, que se destinem a detectar situações de agressão sexual e estabeleçam 
procedimentos de ação no caso que ocorram em suas dependências. 

Tendo sido aprovado em 2ª votação em 12 de abril de 2023, durante a 153ª Sessão 
Extraordinária da 18ª legislatura, na forma do texto original com Emenda da Liderança do 
Governo, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa para a elaboração do parecer propondo a sua redação final. 

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação final. 

PROJETO DE LEI Nº 0018/23 

Institui o Programa “Não Se Cale”, protocolo de conduta para espaços públicos e 
privados de lazer em situações e sexual agressão de procedimento para auxiliar pessoas que 
se sintam em situação de risco, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Programa “Não Se Cale”, que consiste num protocolo de ações 
para espaços públicos e privados de lazer, que se destinem a detectar situações de agressão 
sexual e estabeleçam procedimentos de ação no caso que ocorram em suas dependências. 

Parágrafo único. Compreende-se como espaços públicos e privados de lazer todos os 
locais de encontro, relacionamento e socialização, tais como restaurantes, bares, casas 
noturnas e de espetáculos, dentre outros. 

Art. 2º O Programa “Não se Cale” será de adesão facultativa e terá como objetivo 
reservar às pessoas responsáveis e que trabalham em espaços de lazer, o papel ativo de 
identificar situações de risco à integridade de usuários e garantir os devidos cuidados às 
vítimas de agressão sexual. 

Parágrafo único. Compreende-se como agressão sexual as condutas tipificadas no 
Título VI do Código Penal – Dos crimes contra a dignidade sexual. 

Art. 3º O espaço de lazer que aderir ao Programa “Não se Cale” deverá providenciar 
capacitação de seus funcionários para habilitá-los a detectar situações de agressão sexual e o 
procedimento de ação face aos casos que ocorrerem em suas dependências. 

§ 1º A capacitação deve oferecer entre outros aspectos, instruções adequadas para 
que os funcionários e responsáveis pelo local saibam como agir em caso de agressão sexual. 
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§ 2º Cartilhas com explicações das fases do protocolo devem ser divulgadas no site da 
Prefeitura e estar disponíveis em versão física aos funcionários do estabelecimento para 
consulta. 

Art. 4º A capacitação observará as seguintes recomendações: 

I - os funcionários e responsáveis pelo espaço devem procurar conduzir a vítima e 
seus possíveis acompanhantes até um local reservado e seguro dentro do próprio 
estabelecimento o mais rápido possível para que sejam prestados primeiros cuidados de 
emergência; 

II - os funcionários e responsáveis devem ser treinados para identificar a partir da 
agressão ocorrida e da vontade da vítima o momento de acionar emergência médica e policial; 

III - os funcionários e responsáveis devem ser orientados a buscar informações sobre o 
possível agressor, através de testemunhas ou câmeras de vídeo e compartilhar com as 
autoridades policiais, caso solicitado. 

Art. 5º Os estabelecimentos que aderirem ao Programa “Não Se Cale” poderão 
sinalizar por meio de cartazes ou afins que combatem a violência sexual e que os usuários 
podem informar aos funcionários qualquer situação que possa ser decorrente de casos de 
agressão. 

Art. 6º São princípios do Programa: 

I – Garantir que a pessoa agredida receba os cuidados apropriados e que a vítima não 
seja deixada sozinha em nenhum momento, desde a sinalização do evento; 

II – Garantir que a vítima receba as informações necessárias e orientações corretas 
sobre os procedimentos jurídicos e de saúde a serem tomados após uma agressão, sempre 
respeitando a premissa de que a decisão final deve ser tomada pela vítima, ainda que pareça 
incompreensível por aquele que está prestando assistência; 

III – Evitar sinais de cumplicidade com o possível agressor mesmo que seja apenas 
para reduzir o clima de tensão; 

IV – Garantir a privacidade da pessoa agredida; 

V – Garantir a presunção de inocência do possível agressor. 

Art. 7º Fica criado o Selo “Não Se Cale”, a ser certificado e expedido pelo Poder 
Público Municipal aos estabelecimentos que se comprometerem a adotar protocolos adicionais 
de assistência à vítima de violência ou abuso sexual. 

Art. 8º Para recebimento do Selo “Não Se Cale” o estabelecimento interessado deverá 
apresentar à Secretaria responsável pela certificação, proposta de adesão ao Programa, 
contendo plano de ação em caso de ocorrências que demandem assistência especial à vítima. 

Parágrafo único. No caso de descumprimento do protocolo, o estabelecimento perderá 
o Selo “Não Se Cale”. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26/04/2023. 

Alessandro Guedes (PT) - Presidente Ad-hoc 

Fernando Holiday (REPUBLICANOS) 

Marcelo Messias (MDB) 
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Milton Ferreira (PODE) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Sandra Santana (PSDB) 

Thammy Miranda (PL) - Relatoria 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/04/2023, p. 280. 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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PARECER Nº 36/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0018/23. 

Trata-se de projeto de lei de autoria da nobre Vereadora Cris Monteiro, que visa autorizar 
o Poder Executivo a implementar protocolo com conjunto de ações para que espaços públicos e 
privados de lazer saibam como agir para detectar situações de agressão sexual e o procedimento 
de ação face aos casos que ocorram em suas dependências. 

De acordo com a proposta, o protocolo será de adesão facultativa e terá como objetivo 
reservar às pessoas responsáveis e que trabalham em espaços de lazer, o papel ativo de 
identificar situações e risco à integridade de usuários, bem como garantir os devidos cuidados 
às vítimas de agressão sexual. Os estabelecimentos que aderirem ao protocolo receberão um 
selo de adesão, produzido pela Prefeitura, que poderá ser utilizado em sua logomarca, produtos 
e material publicitário. 

Segundo a justificativa acostada ao projeto, “produzir diretrizes baseadas em evidências 
que tornem ambientes de entretenimento mais seguros para as paulistanas não é apenas 
urgente, mas um imperativo moral para garantir o pleno direito de ir e vir em uma metrópole 
globalmente reconhecida por suas numerosas opções de lazer. O Protocolo No Callem 
apresenta soluções concretas para prevenir violências sexuais e salvaguardar potenciais vítimas, 
demonstrando enorme potencial para ser adaptado de forma exitosa em nosso município. ” 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa. 

Cumpre observar que a propositura não dispõe sobre organização administrativa, bem 
como, não versa sobre servidores públicos, nem sobre seu regime jurídico, portanto o projeto de 
lei cuida de matéria não prevista no rol taxativo, reservado à iniciativa legislativa do Chefe do 
Poder Executivo, conforme disposto no art. 37, § 2º, da Lei Orgânica do Município. 

Com efeito, o Poder Judiciário tem adotado posicionamento mais flexível em relação à 
iniciativa parlamentar para a edição de normas de conteúdo geral, programático ou, então, 
quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na competência 
de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de regência do tema, não 
há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente 
(STF, Tema 917 de Repercussão Geral). 

Nesse sentido, a decisão do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que julgou 
improcedente a ação direta de inconstitucionalidade em face de lei municipal instituidora do “Selo 
Amigo do Idoso”, à luz do Tema 917 de Repercussão Geral: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal. Implantação do selo 'amigo do idoso' 
destinado a entidades que atendem idosos nas modalidades asilar e não asilar, e empresas 
parceiras, com ações em benefício da pessoa idosa. I. Inexistente vício de iniciativa legislativa. 
Rol constitucional exaustivo. Art. 24, §2º, CE, aplicável por simetria ao Município. Precedentes 
do Órgão Especial e STF. Tese nº 917 de Repercussão Geral. Não configurado ato concreto de 
administração, tampouco ato de planejamento e gerenciamento de serviços públicos municipais. 
Usurpação de atribuições do Poder Executivo não verificada. A concretização de lei que disponha 
sobre programa voltado à conscientização e estímulo à proteção do idoso é atividade inerente à 
atuação da administração. Lícito ao Legislativo Municipal impor ao Executivo o exercício de suas 
funções. Novos direitos e obrigações que devem ser introduzidos ao ordenamento justa e 
legitimamente por lei. Suposta ausência da fonte dos recursos financeiros importaria, no máximo, 
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na inexequibilidade do programa no mesmo exercício orçamentário em que promulgada a norma 
questionada. II. Art. 4º, contudo, tem natureza autorizativa. Afronta ao princípio da legalidade. 
Atuação de toda autoridade pública deve se submeter à soberania da lei, dotada de 
obrigatoriedade ínsita. Criação de novos direitos e obrigações no ordenamento jurídico. Não 
pode o legislador transferir o exercício dessa típica função à administração por meio de suposta 
“autorização”. Celebração de parceria ou convênio imposta à administração, como forma de 
consecução da lei, afeta ao e administrativa organização à questão abrange funcionamento do 
Poder Executivo. Inconstitucionalidade apenas nesse particular. Violação ao art. 47, II, XIV e XIX, 
a, CE. Pedido julgado parcialmente procedente. Inconstitucionalidade apenas do art. 4º, da lei 
atacada. (TJSP, Órgão Especial, ADI 2253854-95.2017.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 
16.05.2018 – negritos acrescentados) 

Em consonância com a jurisprudência citada, registram-se ainda, julgados de mesmo 
teor, acerca da competência municipal para editar normas que não impactam na gestão 
administrativa do município. As normas objeto das ADIs mencionadas abaixo tratam 
especificamente da instituição de selos, evidenciando o posicionamento predominante no 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no sentido de que a previsão de mera certificação 
não caracteriza ato concreto de administração: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal n° 14.242, de 28 de 
setembro de 2018, que institui a Lei Lucas que dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de 
cursos de primeiros socorros para funcionários e professores de estabelecimentos no Município 
de Ribeirão Preto voltados ao ensino ou recreação infantil e fundamental e cria o selo "Lei Lucas", 
conforme especifica – Ausência de violação à separação de poderes – Matéria que não se inclui 
às de iniciativa reservada ao poder Executivos – Artigos 5º e 144, da Constituição Estadual – 
Violação ao princípio federativo por usurpação de competência da União e dos Estados para 
legislar sobre proteção à saúde tão somente em relação ao art. 9º e parágrafo único do art. 10 
da lei local. Disposições diversas da legislação estadual. Ação Procedente, em parte. (TJSP, 
Órgão Especial, ADI 2251259- 89.2018.8.26.0000, Rel. Des. Antonio Carlos Malheiros, j. 
03.04.2019, grifamos). 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 16.808, de 23 de janeiro de 2018. 
Iniciativa parlamentar. Institui o Selo Cidade Linda no Município de São Paulo. Inocorrência de 
vício de inconstitucionalidade formal, à luz dos artigos 61 da Constituição Federal e 24 da 
Constituição Estadual. Ausência de previsão orçamentária específica. Irrelevância. Cominação 
de prazo para regulamentação. Não cabimento. Ressalvada a posição deste Relator que 
entendia que a disposição de alguns assuntos estavam fora da alçada do Poder Legislativo e 
que havia disciplina legislativa sobre alguns atos de gestão, em violação ao princípio da 
separação entre os poderes neste passo, com desrespeito aos artigos 5º, 47, II e 144 da 
Constituição do Estado, a douta maioria entendeu constitucional também o disposto no art. 2º e 
seu parágrafo único, da Lei ora impugnada - Lei nº 16.808, de 23 de janeiro de 2018. À luz do 
presente feito, parece correto compreender que a lei em debate enquanto criadora de mera 
certificação conferida pela Administração Pública Municipal a pessoas jurídicas de direito privado 
que colaborem com o Poder Público na zeladoria urbana do Município - não se constitui em ato 
concreto de administração, tampouco se confunde com o planejamento e gerenciamento de 
serviços municipais. Na verdade, neste aspecto, cuida-se de norma geral obrigatória emanada a 
fim de proteger interesses da comunidade local, cabendo ao Município implantá-la por meio de 
provisões especiais, com respaldo no seu poder regulamentar (art. 84, IV, CF e 47, III, CE) 
respeitadas a conveniência e oportunidade da administração pública. AÇÃO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE para declarar a inconstitucionalidade apenas da expressão “no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação” constante do art. 4º da Lei nº 16.808, de 23 
de janeiro de 2018, do Município de São Paulo. (TJSP, Órgão Especial, ADI 2095527-
18.2018.8.26.0000, Rel. Des. Alex Zilenovski, j. 26.09.2018 – negritos acrescentados) 

Em relação à matéria versada na propositura, consoante o disposto no art. 30, inciso I, 
da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município. 

A propositura encontra fundamento ainda no art. 224, da nossa Lei Orgânica Municipal. 
In verbis: 

Art. 224. O Município, de forma coordenada com o Estado, procurará desenvolver 
programas de combate e prevenção à violência contra a mulher buscando garantir: 
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I - assistência social, médica, psicológica e jurídica às mulheres vítimas de violência; 

II - a criação e manutenção de abrigos para as mulheres e crianças vítimas de violência 
doméstica. (grifamos) 

Destarte, restou constatado que o presente projeto está em sintonia com o ordenamento 
jurídico vigente. 

A aprovação da presente proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa Legislativa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica 
Paulistana. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/03/2023. 

Eliseu Gabriel (PSB) - Presidente Ad-hoc 

Alessandro Guedes (PT) 

Daniel Annenberg (PSB) 

Dra. Sandra Tadeu (UNIÃO) 

Fernando Holiday (REPUBLICANOS) - Relatoria 

Marcelo Messias (MDB) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Sandra Santana (PSDB) 

Thammy Miranda (PL) 
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JUSTIFICATIVA - PL 0018/2023 
Bares, baladas, casas noturnas e demais locais de entretenimento congêneres são 

comumente frequentados por cidadãos na cidade de São Paulo. Todavia, este ambiente de 
lazer nem sempre se mostra seguro para o público feminino e apto a amparar mulheres que 
porventura experienciem violências sexuais. 

A pesquisa Bares Sem Assédio, produzida pela marca Johnny Walker em parceria com 
o Studio Ideias, com mais de 2 mil brasileiras, revelou que dois terços das mulheres maiores de 
18 anos já sofreu alguma forma de assédio em restaurantes, bares e casas noturnas¹. O 
estudo também revela que 53% das entrevistadas já deixaram de frequentar estes 
estabelecimentos por medo de ofensivas machistas e 41% só se sentem plenamente 
confortáveis nesses ambientes na presença de um grupo de amigos. 

Apesar de tratar-se sobretudo de um problema de segurança pública e coletiva, as 
mais diversas formas de violência sexual nos espaços de lazer também são responsabilidade a 
ser professada pelos estabelecimentos do setor privado, em conjunto com o setor público. 
Exemplo exitoso dessa cooperação ocorre com conjunto de ações implementadas na cidade 
de Barcelona, Espanha. 

O Protocolo No Callem, como é chamado o conjunto de medidas aplicadas em casos 
de agressão sexual foi elaborado em 2018 pela Prefeitura de Barcelona. O texto estabelece 
diretrizes para acolher as possíveis vítimas de violência sexual em locais de entretenimento e 
padroniza os procedimentos para lidar com o suposto agressor. O princípio basilar da proposta 
é a capacitação dos funcionários para identificar casos de potencial perigo e priorizar as 
necessidades da vítima. 

A norma se alicerça em cinco princípios que norteiam a atuação dos profissionais 
presentes na ocorrência, sendo eles: foco irrestrito e incondicional na vítima; respeito às suas 
escolhas, ainda que pareçam ilógicas naquele momento; atenção maior à recuperação física e 
emocional da vítima e não tanto ao processo criminal; não complicidade ao possível agressor; 
e, por fim, contenção das informações sobre o caso, para não expor a vítima ou violar a 
presunção legal de inocência do potencial abusador. 

De acordo com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, o número 
de mulheres estupradas no estado em 2022 foi o maior em dez anos - foram, ao todo, 12.615 
denúncias efetuadas. Apenas no mês de dezembro, ocorreram 4.276 casos de lesão corporal 
dolosa, 7.632 casos de ameaça e 208 crimes contra a dignidade sexual². 

No município de São Paulo, o quadro é similarmente problemático. De acordo com a 
Rede Nossa São Paulo em parceria com o IPEC (Inteligência em Pesquisa e Consultoria), 83% 
dos paulistanos acreditam que a violência contra mulheres e casos de assédio sexual 
aumentaram em 2021³. Dentre as entrevistadas, 59% temem sofrer assédio e 60% se 
preocupam com o risco de estupro. 

Esses episódios angustiantes acometem mulheres em todas as partes do mundo, 
inclusive no município de São Paulo. Produzir diretrizes baseadas em evidências que tornem 
ambientes de entretenimento mais seguros para as paulistanas não é apenas urgente, mas um 
imperativo moral para garantir o pleno direito de ir e vir em uma metrópole globalmente 
reconhecida por suas numerosas opções de lazer. O Protocolo No Callem apresenta soluções 
concretas para prevenir violências sexuais e salvaguardar potenciais vítimas, demonstrando 
enorme potencial para ser adaptado de forma exitosa em nosso município. 
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________________ 

¹ 66% das mulheres já foram assediadas em bares ou restaurantes, diz pesquisa, 
Nossa Cozinha - UOL, 7 de Março de 2022. 

² Nota Técnica, Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, Violência Contra 
Mulheres, 2022. Disponível em: https://www.ssp.sp.gov.br/Estatistica/ViolenciaMulher.aspx 

³ Viver em São Paulo: Mulheres, Rede Nossa São Paulo; Instituto de Pesquisa e 
Consultoria, 2021. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 18/2023 
Institui o Programa "Não Se Cale", protocolo de conduta para espaços públicos e 

privados de lazer em situações de agressão sexual e procedimento, para auxiliar pessoas que 
se sintam em situação de risco e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 
Art. 1º Fica instituído o Programa "Não Se Cale", que consiste num protocolo de ações 

para espaços públicos e privados de lazer, que se destinem a detectar situações de agressão 
sexual e estabeleçam procedimento de ação nos casos que ocorram em suas dependências. 

Parágrafo único. Compreende-se como espaços públicos e privados de lazer todos os 
locais de encontro, relacionamento e socialização, tais como restaurantes, bares, casas 
noturnas, de espetáculos, dentre outros. 

Art. 2º O Programa "Não se Cale" será de adesão facultativa e terá como objetivo 
reservar às pessoas responsáveis e que trabalham em espaços de lazer, o papel ativo de 
identificar situações de risco à integridade de usuários e garantir os devidos cuidados às vítimas 
de agressão sexual. 

Parágrafo único. Compreende-se como agressão sexual as condutas tipificadas no Título 
VI do Código Penal - Dos crimes contra a dignidade sexual. 

Art. 3º O espaço de lazer que aderir ao Programa "Não se Cale" deverá providenciar 
capacitação de seus funcionários para habilitá-los a detectar situações de agressão sexual e o 
procedimento de ação face aos casos que ocorrerem em suas dependências. 

§ 1º A capacitação deve oferecer entre outros aspectos, instruções adequadas para que 
os funcionários e responsáveis pelo local saibam como agir em caso de agressão sexual. 

§ 2º Cartilhas com explicações das fases do protocolo devem ser divulgadas no site da 
Prefeitura e estar disponíveis em versão física aos funcionários do estabelecimento para 
consulta. 

Art. 4º A capacitação observará as seguintes recomendações: 
I - os funcionários e responsáveis pelo espaço devem procurar conduzir a vítima e seus 

possíveis acompanhantes até um local reservado e seguro dentro do próprio estabelecimento o 
mais rápido possível para que sejam prestados primeiros cuidados de emergência; 

II - os funcionários e responsáveis devem ser treinados para identificar a partir da 
agressão ocorrida e da vontade da vítima o momento de acionar emergência médica e policial; 

III - os funcionários e responsáveis devem ser orientados a buscar informações sobre o 
possível agressor, através de testemunhas ou câmeras de vídeo e compartilhar com as 
autoridades policiais, caso solicitado. 

Art. 5º Os estabelecimentos que aderirem ao Programa "Não se Cale" poderão sinalizar 
por meio de cartazes ou afins que combatem a violência sexual e que os usuários podem 
informar aos funcionários qualquer situação que possa ser decorrente de casos de agressão. 

Art. 6º São princípios do Programa: 
I - Garantir que a pessoa agredida receba os cuidados apropriados e que a vítima não 

seja deixada sozinha em nenhum momento, desde a sinalização do evento; 
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II - Garantir que a vítima receba as informações necessárias e orientações corretas sobre 
os procedimentos jurídicos e de saúde a serem tomados após uma agressão, sempre 
respeitando a premissa de que a decisão final deve ser tomada pela vítima, ainda que pareça 
incompreensível por aquele que está prestando assistência; 

III - Evitar sinais de cumplicidade com o possível agressor mesmo que seja apenas para 
reduzir o clima de tensão; 

IV - Garantir a privacidade da pessoa agredida; 
V - Garantir a presunção de inocência do possível agressor. 
Art. 7º- Fica criado o Selo "Não Se Cale", a ser certificado e expedido pelo Poder Público 

Municipal aos estabelecimentos que se comprometerem a adotar protocolos adicionais de 
assistência à vítima de violência ou abuso sexual. 

Art. 8º Para recebimento do Selo "Não Se Cale" o estabelecimento interessado deverá 
apresentar à Secretaria responsável pela certificação, proposta de adesão ao Programa, 
contendo plano de ação em caso ocorrências que demandem assistência especial à vítima. 

Parágrafo único: No caso de descumprimento do protocolo, o estabelecimento perderá 
o Selo "Não Se cabe". 

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes. 
Liderança do Governo 
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PARECER CONJUNTO N° 109/2023 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 
ECONÔMICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; 
E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 018/2023.  

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa dos nobres Vereadores Cris Monteiro (NOVO), 
Daniel Annenberg (PSB), Dra. Sandra Tadeu (UNIÃO), Sandra Santana (PSDB), Rinaldi Digilio 
(UNIÃO) e Marcelo Messias (MDB), que “autoriza o Poder Executivo a implementar protocolo 
com conjunto de ações para que espaços públicos e privados de lazer saibam como agir para 
detectar situações de agressão sexual e o procedimento de ação face aos casos que ocorram 
em suas dependências”. 

De acordo com a propositura, o Poder Executivo fica autorizado a implementar um 
protocolo com ações para detectar e agir em casos de agressão sexual em espaços públicos e 
privados de lazer, como restaurantes, bares e casas noturnas. 

A adesão ao protocolo é facultativa e os locais que optarem por adotá-lo deverão 
participar de treinamento oferecido pela Prefeitura para identificar situações de agressão sexual 
e saber como agir. Durante o treinamento, os responsáveis pelos locais serão orientados a 
conduzir a vítima e seus acompanhantes a um local reservado e seguro dentro do 
estabelecimento, identificar o momento de acionar emergência médica e policial e fornecer 
informações sobre o possível agressor, se solicitado pelas autoridades policiais. 

Os locais que aderirem ao protocolo poderão sinalizar por meio de cartazes ou afins que 
adotam a campanha de combate à violência sexual, tomarão as devidas providências em caso 
de agressão sexual e que os usuários podem informar aos funcionários e responsáveis do 
ambiente quando se depararem com casos de agressão. Além disso, os responsáveis pelos 
locais deverão averiguar se a propriedade possui áreas escuras e desertas que facilitem a 
vulnerabilidade de seus usuários e adotar estratégias para que tais regiões fiquem mais seguras, 
como a instalação de câmeras de segurança ou a presença de funcionários. 

Os estabelecimentos que adotarem o protocolo receberão um selo de adesão produzido 
pela Prefeitura, que poderá ser utilizado em sua logomarca, produtos e material publicitário. 

Na exposição de motivos que acompanha a propositura, os autores argumentam que o 
projeto de lei visa combater a falta de segurança em bares, casas noturnas e outros locais de 
entretenimento para as mulheres na cidade de São Paulo. 

Uma pesquisa revela que dois terços das mulheres maiores de 18 anos já sofreram 
alguma forma de assédio nesses estabelecimentos, e muitas deixam de frequentá-los por medo 
de ofensivas machistas. A justificativa da propositura menciona o exemplo de sucesso do 
Protocolo No Callem em Barcelona, Espanha, que estabelece diretrizes para acolher as 
possíveis vítimas de violência sexual em locais de entretenimento e padroniza os procedimentos 
para lidar com o suposto agressor, ressaltando a necessidade de produzir diretrizes baseadas 
em evidências para tornar esses ambientes de entretenimento mais seguros para as mulheres 
em São Paulo e em todo o mundo. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade do projeto de lei. 

A Comissão de Administração Pública, quantos aos aspectos que deve analisar e tendo 
em vista que a propositura pretende estabelecer um protocolo de ações para coibir e reprimir os 
casos de violência sexual em locais de entretenimento, manifesta-se favorável ao projeto de lei. 
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A Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável 
o parecer. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, ressalta que o projeto é oportuno e meritório, favorável, portanto, é o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 01/03/2023 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. ELI CORRÊA (UNIÃO) 

Ver. ELY TERUEL (PODE) 

Ver. JANAÍNA LIMA (MDB) 

Ver. JUSSARA BASSO (PSOL) 

Ver. MILTON FERREIRA (PODE) 

Ver. REIS (PT) 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 

Ver. CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE) 

Ver. GEORGE HATO (MDB) 

Ver. JOÃO JORGE (PSDB) 

Ver. RODOLFO DESPACHANTE (PSC) 

Ver. SENIVAL MOURA (PT) 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS) 

Ver. ANTONIO DONATO (PT) 

Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) 

Ver. BOMBEIRO MAJOR PALUMBRO (PP) 

Ver. DR. SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE) 

Ver. LUANA ALVES (PSOL) 

Ver. MANOEL DEL RIO (PT) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) 

Ver. DANILO DO POSTO DE SAÚDE (PODE) 

Ver. ISAC FELIX (PL) 

Ver. JAIR TATTO (PT) 

Ver. PAULO FRANGE (PTB) 

Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO) 

Ver. RUTE COSTA (PSDB) 
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